





REQUERIMENTO Nº 289/2025
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ADIR CUNICO – NOVO, Vereador com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à Mesa que seja oficiado ao Exmo. Senhor Jayme Campos, Senador da República por Mato Grosso, requerendo a destinação de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para construção da sede do IMAPA – Instituto Matogrossense de Apoio aos Autistas no Município de Sorriso/MT, preferencialmente por meio de emenda parlamentar e/ou programas do Governo Federal (especialmente no âmbito do Ministério da Saúde e demais pastas afins), admitida a formalização de convênio com o Município de Sorriso e a entidade proponente para viabilização da obra.

JUSTIFICATIVAS

Considerando o crescimento expressivo do número de diagnósticos de Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como a necessidade de oferta de serviço especializado, multiprofissional e continuado às pessoas com autismo e suas famílias, em consonância com a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei nº 12.764/2012);

Considerando que o IMAPA – Instituto Matogrossense de Apoio aos Autistas – desenvolve relevante trabalho social, educacional e terapêutico, demandando estrutura física adequada para atendimentos de saúde, reabilitação, acompanhamento psicossocial, atividades pedagógicas e de inclusão, em ambiente acessível, seguro e preparado para as especificidades sensoriais e comportamentais das pessoas com TEA;

Considerando que a construção de sede própria no Município de Sorriso/MT permitirá ampliar o número de atendimentos, qualificar os serviços prestados, fortalecer a rede de cuidados à pessoa com deficiência e reduzir filas de espera, garantindo melhor acolhimento às crianças, adolescentes e adultos com autismo, bem como suporte às suas famílias e cuidadores;

Considerando, por fim, que a presente solicitação se insere no dever do Poder Público de assegurar atendimento integral à saúde e à pessoa com deficiência, não onerando de forma imediata o erário municipal na origem dos recursos – por se tratar de pleito de emenda parlamentar/recursos federais –, além de encontrar pleno respaldo no interesse público, na dignidade da pessoa humana e na promoção da inclusão social.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de novembro de 2025.
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